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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 41412022

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Astro Pack lndústria e Comércio de Plástico Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREsptoxoÊxcr.l: Av. Coronel Cyrillo Neves, n" 1239, Santo
Agostinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 74.709.73010001-20 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

ForE: (92) 99142-1440 Frx: (92) 994284379

REGTSTRoNoIPAAM:1012.1505 PRocgssoNs:1296612022-60

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

Loclr-rz,rÇÃo DA ArrvtDADE: Av. Coronel Cyrillo Neves, n' í239, Santo Agostinho,
Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material plástico para embalagem e
acondicionamento, impressão ou náo.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio PoRTE:Pequeno

PRÀzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

Ate nção:
. Esta licença é composte d€ I I restrições e/ou coDdições constântes no verso! cujo não

cumprimetrao/âtetrdimerto süjeitârá 8 sua invalidaçâo e/ou as penalidades prcvistas em normas.
. Esta liceoça nâo comprova nem substitui o documento de propriedad€, dc posse oü de domÍ[io do imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer tra locâlizsçâo da âtividade G erpostâ de forma visível (frcnte e verso),

Manaus-AM, Z2OÉ7.úfl
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 41412022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 1296612022-60.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍuÍeza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade.
8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser efetuada

mediante manifesto de transporte de resíduos. emitidos via Sistema SINIR
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
10. O depósito/armaz enarnento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR

-12235/92 e 11174190 da ABNT
I l. Apresentar, quando da solicitação da renovação da licença os seguintes documentos.

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Registro de movimentação dos resíduos de materiais piásticos referentes ao

período de vigência da Licença.
d) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados no

empreendimento em ordem cronológica, referente ao período de vigência da

Licença, emitidos via SINIR.


